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FORMULÁRIO PARA PRORROGAÇÃO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETOS APROVADOS

 NOS MECANISMOS DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO Á CULTURA
ATENÇÃO!

· Os pedidos de prorrogação deverão ser encaminhados em até 15(quinze) dias antes do prazo final concedido em última readequação, conforme estabelece o Art. 144 da Resolução 38/2024.
· Os pedidos devem ser enviados para o e-mail: dmpc@secult.mg.gov.br em um arquivo único em formato PDF, devidamente preenchido datado e assinado, juntamente com a planilha orçamentária, extrato bancário e demais documentações que se façam necessários.

· Conforme a legislação cultural vigente, o prazo máximo da prorrogação a ser concedido será de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: O FORMULÁRIO É PROTEGIDO PARA EVITAR ALTERAÇÕES EM SUA ESTRUTURA, E PARA TANTO POSSUI CAMPOS DE PREENCHIMENTOS NO FORMULÁRIO.

IDENTIFICAÇÃO: 
	Número do protocolo:
	     

	Nome do projeto:
	     

	Empreendedor/

Beneficiário Cultural:
	

	Representante Legal:
	


ÚLTIMO CRONOGRAMA APROVADO PELA COPEFIC:         
            






                            

	Início de Execução do Projeto:
	Dia:  
	Mês: 
	Ano: 

	Término de Execução do Projeto, conforme o último Cronograma aprovado pela COPEFIC:
	Dia:  
	Mês 
	Ano: 


DATAS DE ENTREGAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
	 Data da última prorrogação concedida pela Copefic para entrega da Prestação de Contas:
	Dia: 
	Mês: 
	Ano: 

	NOVA DATA DE ENTREGA da Prestação de Contas a ser solicitada pelo empreendedor/beneficiário:
	Dia:  
	Mês:  
	Ano: 


	Justificativa

	Justifique de forma objetiva o(s) motivo(s) desta  Prorrogação.



	



	Cronograma do Processo de Prestação de Contas

	Informe de forma objetiva as etapas concluídas do processo de Prestação de Contas e as etapas a serem concluídas 
para finalizar a Prestação de Contas.



	Etapas Concluídas:
	Dia
	Mês
	Ano

	1
	
	    
	    
	    

	2
	
	    
	    
	    

	3
	
	    
	    
	    

	4
	
	    
	    
	    

	5
	
	    
	    
	    

	6
	
	    
	    
	    

	7
	
	    
	    
	    

	8
	
	    
	    
	    

	9
	
	    
	    
	    

	10
	
	    
	    
	    

	Etapas a serem Concluídas:
	Dia
	Mês
	Ano

	1
	
	    
	    
	    

	2
	
	    
	    
	    

	3
	
	    
	    
	    

	4
	
	    
	    
	    

	5
	
	    
	    
	    

	6
	
	    
	    
	    

	7
	
	    
	    
	    

	8
	
	    
	    
	    

	9
	
	    
	    
	    

	10
	
	    
	    
	    


             
A Prestação de Contas dos projetos culturais aprovados pelos Mecanismos do Sistema de Financiamento à Cultura devem ser elaboradas em conformidade com as legislações culturais em vigor, especificamente a Lei, o Decreto, o Edital no qual o projeto foi aprovado e a Resolução38/2024 vigente à data desse Edital.
Caso o empreendedor/ beneficiário cultural conste como inadimplente na SECUlT/SFECG a prorrogação do referido prazo somente terá eficácia para impedir que sejam tomadas as providências judiciais cabíveis em relação às sanções impostas pela legislação cultural em vigor. Informamos que a situação de inadimplência somente será sanada com a entrega da Prestação de Contas na DMPC, a qual após conferência e aceitação da documentação pela Diretoria ocorrerá a exclusão da inadimplência.

	
	
	

	Local e Data
	
	Assinatura do Empreendedor/Representante Legal
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